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Ata de Reunião Ordinária nº 2/2022

[bookmark: _Hlk61444903][bookmark: _Hlk58398608]Ao sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h30min, os vereadores Gilmar Maier, Luis da Silva e Ingomar Sandtner, membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Denúncia nº 2/21 – Representação da vereadora Márcia de Oliveira (PT), por quebra de decoro parlamentar, contra o vereador João Boll (PP), por práticas incompatíveis com o exercício do mandato parlamentar. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Denúncia nº 2/21 – A orientação técnica do Procurador Jurídico do Legislativo Municipal referiu, em síntese, quanto à forma, pela legitimidade e capacidade postulatória da Representação oposta pela outrora Vereadora Marcia Cristina de Oliveira, que o fez no exercício do mandato, nos termos do art. 17 da Resolução nº 8, de 2008 – Código de Ética e Decoro Parlamentar; quanto ao mérito, pela ausência, descrita nos fatos da Representação, de ofensas que atinjam a dignidade pessoal ou mandatária da Vereadora, de abuso das prerrogativas, bem como pela ausência da quebra de decoro parlamentar, haja vista as disposições regimentais e ante a imunidade parlamentar conferida pelo art. 29, VII da Constituição Federal, e art. 57 da Lei Orgânica do Município, sugerindo seu arquivamento, nos termos do inciso IV do art. 15 da Resolução nº 8, de 2008. O relator designado, Vereador Luis da Silva, emitiu voto desfavorável à denúncia, pelo seu arquivamento, com base nas orientações técnicas do Procurador Jurídico do Legislativo Municipal, da DPM e do IGAM. Os demais membros do Conselho acompanharam o relator. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovado, por unanimidade, o parecer desfavorável à denúncia nº 2/21. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

Presidente: Gilmar Maier __________________________________

Vice-Presidente e Relator: Luis da Silva _______________________
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